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Dispõe sobre a l teração das carac 
ter1sticas de dimensionamento e 
recuos das atividades de dedetiza 
ção, higienização e desratização • 
nas Zona s de Uso : Z C- 2 , ZM- 1 , Z M- 2 , 

ZM- 8 e nos corredores de uso esp! 
cia l estabele cidos na Lei Muni ci 
pal 3721 / 90, de 25 de janeiro de 
1990. 

A Prefeita Municipal de São Jose dos Campos, 
faz saber que a Câmara Mun icipa l aprovou e ela sanciona e promulga a se
guinte lei complementar: 

Art9 lQ - Na zonas de uso ZC - 2, ZM-1, ZM-2, 
ZM-8, Corredor de Penetração Quadro n9 33, Corredor de Penetração Quadro 
n9 34, Corredor Setorial Quadro n9 37 e Corredor Local Quadro n9 39, est~ 
belecidas na Lei Municipal 3721 / 90 , as atividades de "dedetização,higienj_ 
zação e desratizaç ão" listadas na subcategoria de uso "52.2" deverão aten 
der os seg uintes parâmetros: 

- a rea minima do lote : 250,00 m2 
- frente m1nima do lote: 10,00 m 
- recuo de fundo mini~o : 3,00 m 

recuos laterais minimos ate o 29 pavimen
to: 1 , 50 m 

- recuos laterais minimos acima do 29 pavi
mento: 3,00 m 

Parãgrafo Onico - Deverão ser obs ervados os 
parâmetros de ocupaçao e aproveitamento mãximo do lote, reserva de espaço 
para estacionamento de veicules epâtio de carga e descarga previstos na 
Lei Municipal 3721 / 90, para as respectivas zonas de uso definidas neste 
artigo . 

Art9 29- Não serã admitido uso misto emlo 
tes e ed i ficações nas quais sejam desenvolvidas as atividades de Dedetiza 
çao Higienização e Desratização. 

vigor na data de sua 

06 de julho de 1993. 

ArtQ 39 - Esta lei complementar entr~~r~ em 
publicação, revogadas as disposições em contrar1o 

Prefeitura Municipal de São Jose dos amp s, 

Angela ~ a~t.~ n ~ 
Prefeita ~unicipal 

valeria.moreira
Caixa de texto
Revogada pela Lei Complementar n. 165/1997
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de Andrade Carvalho 
Secretário de Planejamento e Meio Ambiente 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 
a Secretaria de Ass untos Juridicos,aos seis dias do mês de jul ho do ano 
e mil novecentos e noventa e três. 
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